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Ó rgã o interessãdo: SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO - GMP 

NUP: 00000.0.040324/2026 

Protocolo: 2026002307 

Regime Legãl: 

Lei Federãl nº 14.133/2021, Lei Federãl nº 12.846/2013, Lei Complementãr 
Federãl nº 123/2006 e ãlterãço es, Lei Complementãr Municipãl nº 178/2008, Lei 
Municipãl nº 2.675/2022 e Decretos Municipãis nº 2.400/2023, nº 2.460/2023 e 
nº 2.461/2023 

Tipo Licitãçã o: MENOR PREÇO POR ITEM 

Órçãmento 
SIGILOSO: 

NÃO 

Exãme e Retirãdã do 
Editãl: 

www.portãldecomprãspublicãs.com.br e  
https://ãcessoãinformãcão.pãlmãs.to.gov.br/cidãdão/informãcão/sglicitãcoes 

Locãl dã Sessã o: www.portãldecomprãspublicãs.com.br  

Dãtã dã Sessã o: 11/06/2026 

Horã dã Sessã o: 09h00 (horã rio de Brãsí liã-DF) 

Recebimento 
propostãs: 

Iní cio em:  08/06/2026 Horã rio de iní cio: 8h 

Te rmino em: 11/06/2026 Horã rio de fechãmento: 08:59h 

Horã rio dã fãse de 
lãnces: 

09h às 15h  

Vãlidãde dã Propostã 90 (noventa) dias 

Informãço es: 
Superintende nciã de Licitãço es, em horã rio dãs 13h ã s 19h. 
E-mãil: comprãselicitãcoes@pãlmãs.to.gov.br 

 

Tornã-se pu blico que ã SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO - GMP, por meio dã 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES, reãlizãrã  Dispensã Eletro nicã, com crite rio de julgãmento de 
menor preço por item, nã hipo tese do ãrt. 75, inciso II, nos termos dã Lei nº 14.133, de 1º de ãbril de 
2021, do Decreto Municipãl nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 e demãis legislãçã o ãplicã vel.  
 
1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

1 Ó presente Termo de Refere nciã tem por objeto ã aquisição de instrumentos musicais 
destinãdos ã  Escolã de Mu sicã e ã  Órquestrã Jovem do Progrãmã Socioculturãl de Segurãnçã 
Preventivã dã Guãrdã Metropolitãnã de Pãlmãs, visãndo ãtender ã s ãtividãdes pedãgo gicãs, 
ensãios, ãpresentãço es institucionãis e ãço es socioculturãis desenvolvidãs durãnte o exercí cio de 
2026. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. A pãrticipãçã o e  restritã ã s Microempresãs – ME, Empresãs de Pequeno Porte – EPP ou 
equipãrãdãs, do rãmo pertinente ão objeto licitãdo, nos termos do ãrt. 48, I, dã Lei Complementãr nº 123 
de 14/12/2006 ãlterãdã pelã Lei Complementãr nº 147/2014, com o benefí cio locãl ã s sediãdãs em 
Pãlmãs/TÓ nos termos do ãrt. 32, dã Lei Complementãr Municipãl nº 178 de 31/12/2008, e que ãtendãm 
ã s condiço es estãbelecidãs neste instrumento convocãto rio. 

1.2. A pãrticipãçã o nã presente dispensã eletro nicã se dãrã  mediãnte Sistemã de Dispensã 
Eletro nicã integrãnte do Portãl de Comprãs Pu blicãs, disponí vel no endereço eletro nico 
www.portãldecomprãspublicãs.com.br.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compraselicitacoes@palmas.to.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 

 

a) Ós fornecedores deverã o se cãdãstrãr previãmente no Portãl de Comprãs Pu blicãs pãrã 
ãcesso ão sistemã e operãcionãlizãçã o. 

b) Ó fornecedor e  o responsã vel por quãlquer trãnsãçã o efetuãdã diretãmente ou por seu 
representãnte no Sistemã de Dispensã Eletro nicã, nã o cãbendo ão provedor do Sistemã ou ão o rgã o 
entidãde promotor do procedimento ã responsãbilidãde por eventuãis dãnos decorrentes de uso indevido 
dã senhã, ãindã que por terceiros nã o ãutorizãdos. 

1.3. Nã o poderã o pãrticipãr destã dispensã os fornecedores: 

a) que nã o ãtendãm ã s condiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e seu(s) ãnexo(s); 

b) estrãngeiros que nã o tenhãm representãçã o legãl no Brãsil com poderes expressos pãrã 
receber citãçã o e responder ãdministrãtivã ou judiciãlmente; 

2.3.1.  que se enquãdrem nãs seguintes vedãço es: 

a) ãutor do ãnteprojeto, do projeto bã sico ou do projeto executivo, pessoã fí sicã ou jurí dicã, 
quãndo ã contrãtãçã o versãr sobre obrã, serviços ou fornecimento de bens ã ele 
relãcionãdos; 

b) empresã, isolãdãmente ou em conso rcio, responsã vel pelã elãborãçã o do projeto bã sico 
ou do projeto executivo, ou empresã dã quãl o ãutor do projeto sejã dirigente, gerente, 
controlãdor, ãcionistã ou detentor de mãis de 5% (cinco por cento) do cãpitãl com 
direito ã voto, responsã vel te cnico ou subcontrãtãdo, quãndo ã contrãtãçã o versãr sobre 
obrã, serviços ou fornecimento de bens ã elã necessã rios; 

c) pessoã fí sicã ou jurí dicã que se encontre, ão tempo dã contrãtãçã o, impossibilitãdã de 
contrãtãr em decorre nciã de sãnçã o que lhe foi impostã; 

d) ãquele que mãntenhã ví nculo de nãturezã te cnicã, comerciãl, econo micã, finãnceirã, 
trãbãlhistã ou civil com dirigente do o rgã o ou entidãde contrãtãnte ou com ãgente 
pu blico que desempenhe funçã o nã licitãçã o ou ãtue nã fiscãlizãçã o ou nã gestã o do 
contrãto, ou que deles sejã co njuge, compãnheiro ou pãrente em linhã retã, colãterãl ou 
por ãfinidãde, ãte  o terceiro grãu; 

e) empresãs controlãdorãs, controlãdãs ou coligãdãs, nos termos dã Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoã fí sicã ou jurí dicã que, nos 5 (cinco) ãnos ãnteriores ã  divulgãçã o do ãviso, tenhã 
sido condenãdã judiciãlmente, com trã nsito em julgãdo, por explorãçã o de trãbãlho 
infãntil, por submissã o de trãbãlhãdores ã condiço es ãnã logãs ã s de escrãvo ou por 
contrãtãçã o de ãdolescentes nos cãsos vedãdos pelã legislãçã o trãbãlhistã 

2.3.2.  Equipãrãm-se ãos ãutores do projeto ãs empresãs integrãntes do mesmo grupo econo mico; 

2.3.3.  Aplicã-se o disposto nã ãlí neã “c” tãmbe m ão fornecedor que ãtue em substituiçã o ã outrã 
pessoã, fí sicã ou jurí dicã, com o intuito de burlãr ã efetividãde dã sãnçã o ã elã ãplicãdã, 
inclusive ã suã controlãdorã, controlãdã ou coligãdã, desde que devidãmente comprovãdo o 
ilí cito ou ã utilizãçã o frãudulentã dã personãlidãde jurí dicã do fornecedor; 

2.3.4.  Órgãnizãço es dã Sociedãde Civil de Interesse Pu blico - ÓSCIP, ãtuãndo nessã condiçã o 
(Aco rdã o nº 746/2014-TCU-Plenã rio); e 

2.3.5.  Sociedãdes cooperãtivãs. 

2.4. A pãrticipãçã o no certãme cientificã os licitãntes quãnto ã possibilidãde de retençã o do vãlor 
correspondente ã 1% (um por cento) dos pãgãmentos reãlizãdos pelo Municí pio de Pãlmãs, pãrã 
repãsse ão Fundo de Inovãçã o e Desenvolvimento Econo mico de Pãlmãs – FIDEP, nã formã do inc. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 

 

 

 

VIII, do ãrt. 18, dã Lei Municipãl nº 2.675/2022, cãso o licitãnte sejã declãrãdo vencedor no 
certãme e ocorrã ã efetivã contrãtãçã o. 

2.4.1.  Ó pãrã grãfo ãnterior so  se ãplicãrã  ãos pãgãmentos que ocorrerem com fontes de RECURSÓS 
NA Ó VINCULADÓS DE IMPÓSTÓS, excluindo-se ã obrigãtoriedãde pãrã ãs demãis fontes de 
recursos. 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. Ó ingresso do fornecedor nã disputã dã dispensã eletro nicã se dãrã  com o cãdãstrãmento 
de suã propostã iniciãl, nã formã deste item. 

3.2. Ó fornecedor interessãdo, ãpo s ã divulgãçã o do ãviso de contrãtãçã o diretã, encaminhará, 
exclusivãmente por meio do Sistemã de Dispensã Eletro nicã, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, ãte  ã dãtã e o horã rio estãbelecidos pãrã 
ãberturã do procedimento. 

3.3. Todãs ãs especificãço es do objeto contidãs nã propostã, em especiãl o preço, vinculãm ã 
Contrãtãdã. 

3.4. Nos vãlores propostos estãrã o inclusos todos os custos operãcionãis, encãrgos 
previdenciã rios, trãbãlhistãs, tributã rios, comerciãis e quãisquer outros que incidãm diretã ou 
indiretãmente nã prestãçã o dos serviços; 

a) Ós preços ofertãdos, tãnto nã propostã iniciãl, quãnto nã etãpã de lãnces, serã o de exclusivã 
responsãbilidãde do fornecedor, nã o lhe ãssistindo o direito de pleiteãr quãlquer ãlterãçã o, sob ãlegãçã o 
de erro, omissã o ou quãlquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributã rio dã empresã implicãr o recolhimento de tributos em percentuãis 
vãriã veis, ã cotãçã o ãdequãdã serã  ã que corresponde ã  me diã dos efetivos recolhimentos dã empresã nos 
u ltimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentuãl de tributo inserido nã plãnilhã, no pãgãmento serã o 
retidos nã fonte os percentuãis estãbelecidos nã legislãçã o vigente. 

3.7. A ãpresentãçã o dãs propostãs implicã obrigãtoriedãde do cumprimento dãs disposiço es 
nelãs contidãs, em conformidãde com o que dispo e o Termo de Referência, ãssumindo o proponente o 
compromisso de executãr os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os mãteriãis, equipãmentos, 
ferrãmentãs e utensí lios necessã rios, em quãntidãdes e quãlidãdes ãdequãdãs ã  perfeitã execuçã o 
contrãtuãl, promovendo, quãndo requerido, suã substituiçã o. 

3.8. Umã vez enviãdã ã propostã no sistemã, os fornecedores poderã o retirã -lã, substituí -lã ou 
modificã -lã ãte  15 (quinze) minutos ãntes dã ãberturã dã sessã o. 

3.9. No cãdãstrãmento dã propostã iniciãl, o fornecedor deverã , tãmbe m, ãssinãlãr “sim” ou 
“nã o” em cãmpo pro prio do sistemã eletro nico, ã s seguintes declarações:  

a) que inexistem fãtos impeditivos pãrã suã hãbilitãçã o no certãme, ciente dã obrigãtoriedãde 
de declãrãr ocorre nciãs posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estãbelecidos no ãrtigo 3° dã Lei Complementãr nº 123, de 2006, 
estãndo ãpto ã usufruir do trãtãmento fãvorecido estãbelecido em seus ãrts. 42 ã 49. 

c) que estã  ciente e concordã com ãs condiço es contidãs no Aviso de Contrãtãçã o Diretã e seus 
ãnexos; 

d) que ãssume ã responsãbilidãde pelãs trãnsãço es que forem efetuãdãs no sistemã, 
ãssumindo como firmes e verdãdeirãs; 



 

 

 

 

e) que nã o empregã menor de 18 ãnos em trãbãlho noturno, perigoso ou insãlubre e nã o 
empregã menor de 16 ãnos, sãlvo menor, ã pãrtir de 14 ãnos, nã condiçã o de ãprendiz, nos termos do ãrtigo 
7°, XXXIII, dã Constituiçã o. 

3. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão 
pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

4.2. Iniciãdã ã etãpã competitivã, os fornecedores deverã o encãminhãr lãnces exclusivãmente 
por meio de sistemã eletro nico, sendo imediãtãmente informãdos do seu recebimento e do vãlor 
consignãdo no registro. 

a) Ó lãnce deverã  ser ofertãdo pelo valor unitário do item. 

4.3. Ó fornecedor somente poderã  oferecer vãlor inferior ou mãior percentuãl de desconto em 
relãçã o ão u ltimo lãnce por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã. 

a) Ó fornecedor poderã  oferecer lãnces sucessivos iguãis ou superiores ão lãnce que estejã 
vencendo o certãme, desde que inferiores ão menor por ele ofertãdo e registrãdo pelo sistemã, sendo tãis 
lãnces definidos como “lãnces intermediã rios” pãrã os fins deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

4.4. Hãvendo lãnces iguãis ão menor jã  ofertãdo, prevãlecerã  ãquele que for recebido e 
registrãdo primeiro no sistemã. 

4.5. Cãso o fornecedor nã o ãpresente lãnces, concorrerã  com o vãlor de suã propostã. 

4.6. Durãnte o procedimento, os fornecedores serã o informãdos, em tempo reãl, do vãlor do 
menor lãnce registrãdo, vedãdã ã identificãçã o do fornecedor. 

4.7. Imediãtãmente ãpo s o te rmino do prãzo estãbelecido pãrã ã fãse de lãnces, hãverã  o seu 
encerrãmento, com o ordenãmento e divulgãçã o dos lãnces, pelo sistemã, em ordem crescente de 
clãssificãçã o. 

a) Ó encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontuãlmente no 
horã rio indicãdo, sem quãlquer possibilidãde de prorrogãçã o e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrãdã ã fãse de lãnces, serã  verificãdã ã conformidãde dã propostã clãssificãdã em 
primeiro lugãr quãnto ã  ãdequãçã o do objeto e ã  compãtibilidãde do preço em relãçã o ão estipulãdo pãrã 
ã contrãtãçã o. 

5.2. No cãso de o preço dã propostã vencedorã estãr ãcimã do estimãdo pelã Administrãçã o, 
poderã  hãver ã negociãçã o de condiço es mãis vãntãjosãs. 

a) Neste cãso, serã  encãminhãdã contrãpropostã ão fornecedor que tenhã ãpresentãdo o 
melhor preço, pãrã que sejã obtidã ã melhor propostã com preço compãtí vel ão estimãdo pelã 
Administrãçã o. 

b) A negociãçã o poderã  ser feitã com os demãis fornecedores clãssificãdos, respeitãdã ã ordem 
de clãssificãçã o, quãndo o primeiro colocãdo, mesmo ãpo s ã negociãçã o, for desclãssificãdo em rãzã o de 
suã propostã permãnecer ãcimã do preço mã ximo definido pãrã ã contrãtãçã o. 

c) Em quãlquer cãso, concluí dã ã negociãçã o, o resultãdo serã  registrãdo nã ãtã do 
procedimento dã dispensã eletro nicã. 



 

 

 

 

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA AO LANCE FINAL 

6.1. Estãndo o preço compãtí vel, serã  solicitãdo o envio dã proposta readequada ão u ltimo 
lãnce e, se necessã rio, de documentos complementãres. 
 

6.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 
se Procurador, apresentar a respectiva Procuração por instrumento público ou particular com 
firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no Sistema de Licitações, acompanhado de documento de identificação 
com foto (devendo a assinatura na proposta ser digital e/ou idêntica ao documento de identificação 
apresentado). Sendo sócio-proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
comprovado através do estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.2.1.  A propostã finãl ãpresentãdã deverã  conter expressãmente: 

a) Ó nu mero dã Dispensã Eletro nicã, dãtã e horã dã suã reãlizãçã o; 

b) Rãzã o sociãl, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail dã empresã proponente; 

c) Especificãço es detãlhãdãs do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO II, informãr 
mãrcã fãbricãnte e procede nciã dos mãteriãis ofertãdos; 

d) Ó vãlor unitã rio, por item e o vãlor globãl dã propostã, com preços indicãdos em moedã 
corrente nãcionãl, em ãlgãrismos ãrã bicos, no mã ximo com duãs cãsãs decimãis; 

e) Informãr o prãzo pãrã ã entregã dos produtos, cujo iní cio deverã  ocorrer ãpo s ã emissã o 
dã Notã de empenho. 

f) Prãzo de vãlidãde dã propostã deverã  ser de no mí nimo 90 (noventa) diãs, ã contãr dã 
dãtã de suã ãpresentãçã o; 

g) Dãdos bãncã rios pãrã recebimento (pãgãmento) em nome do licitãnte: nome e nu mero 
do Bãnco, ãge nciã e contã corrente; 

h) Prãzo de pãgãmento de ãte  30 (trintã) diãs, ãpo s ãtesto dã notã fiscãl; 

i) A propostã tãmbe m deverã  conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

6.3. Serã  DESCLASSIFICADA ã propostã vencedorã que:  

a) nã o for ãpresentãdã conforme solicitãdo, ou for ãpresentãdã em desãcordo com o 
estãbelecido neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã; 

b) contiver ví cios insãnã veis; 
c) nã o obedecer ã s especificãço es te cnicãs pormenorizãdãs neste ãviso ou em seus ãnexos; 
d) ãpresentãr preços inexequí veis ou permãnecerem ãcimã do preço de refere nciã pãrã ã 

contrãtãçã o; 
e) nã o tiverem suã exequibilidãde demonstrãdã, quãndo exigido pelã Administrãçã o; 
f)   ãpresentãr desconformidãde com quãisquer outrãs exige nciãs deste ãviso ou seus ãnexos, 

desde que insãnã vel. 
 
6.4. Quãndo o fornecedor nã o conseguir comprovãr que possui ou possuirã  recursos suficientes 

pãrã executãr ã contento o objeto, serã  considerãdã inexequí vel ã propostã de preços ou menor lãnce que: 



 

 

 

 

a) for insuficiente pãrã ã coberturã dos custos dã contrãtãçã o, ãpresente preços globãl ou 
unitã rios simbo licos, irriso rios ou de vãlor zero, incompãtí veis com os preços dos insumos e sãlã rios de 
mercãdo, ãcrescidos dos respectivos encãrgos, ãindã que o ãto convocãto rio dã dispensã nã o tenhã 
estãbelecido limites mí nimos, exceto quãndo se referirem ã mãteriãis e instãlãço es de propriedãde do 
pro prio fornecedor, pãrã os quãis ele renuncie ã pãrcelã ou ã  totãlidãde dã remunerãçã o. 

b) ãpresentãr um ou mãis vãlores dã plãnilhã de custo que sejãm inferiores ã queles fixãdos 
em instrumentos de cãrã ter normãtivo obrigãto rio, tãis como leis, medidãs proviso riãs e convenço es 
coletivãs de trãbãlho vigentes. 

6.5. Se houver indí cios de inexequibilidãde dã propostã de preço, ou em cãso dã necessidãde de 
esclãrecimentos complementãres, poderã o ser efetuãdãs dilige nciãs, pãrã que ã empresã comprove ã 
exequibilidãde dã propostã.   

6.6. Erros no preenchimento dã plãnilhã nã o constituem motivo pãrã ã desclãssificãçã o dã 
propostã. A plãnilhã poderã   ser ãjustãdã pelo fornecedor, no prãzo indicãdo pelo sistemã, desde que nã o 
hãjã mãjorãçã o do preço. 

a) Ó ãjuste de que trãtã este dispositivo se limitã ã sãnãr erros ou fãlhãs que nã o ãlterem ã 
substã nciã dãs propostãs; 

b) Considerã-se erro no preenchimento dã plãnilhã pãssí vel de correçã o ã indicãçã o de 
recolhimento de impostos e contribuiço es nã formã do Simples Nãcionãl, quãndo nã o cãbí vel esse regime. 

6.7. Pãrã fins de ãnã lise dã propostã quãnto ão cumprimento dãs especificãço es do objeto, 
poderã  ser colhidã ã mãnifestãçã o escritã do setor requisitãnte do serviço ou dã ã reã especiãlizãdã no 
objeto. 

6.8. Se ã propostã ou lãnce vencedor for desclãssificãdo, serã  exãminãdã ã propostã ou lãnce 
subsequente, e, ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o. 

6.9. Hãvendo necessidãde, ã sessã o serã  suspensã, informãndo-se no “chãt” ã novã dãtã e 
horã rio pãrã ã suã continuidãde. 

6.10. Encerrãdã ã ãnã lise quãnto ã  ãceitãçã o dã propostã, se iniciãrã  ã fãse de hãbilitãçã o, 
observãdo o disposto neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã.  

6. HABILITAÇÃO 

7.1. Serã  solicitãdo dos fornecedores mãis bem clãssificãdos nã fãse de lãnces e ãnã lise dã 
propostã, pãrã fins de hãbilitãçã o, os documentos que constãm no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA HABILITAÇÃO deste ãviso. 

7.2. Como condiçã o pre viã ão exãme dã documentãçã o de hãbilitãçã o do fornecedor detentor 
dã propostã clãssificãdã em primeiro lugãr, serã  verificãdo o eventuãl descumprimento dãs condiço es de 
pãrticipãçã o, especiãlmente quãnto ã  existe nciã de sãnçã o que impeçã ã pãrticipãçã o no certãme ou ã 
futurã contrãtãçã o, mediãnte ã consultã ãos seguintes cãdãstros:   

a) Cãdãstro Nãcionãl de Empresãs Inido neãs e Suspensãs - CEIS, mãntido pelã Controlãdoriã-
Gerãl dã Uniã o (https://portãldãtrãnspãrenciã.gov.br/sãncoes/consultã);   

b) Cãdãstro Nãcionãl de Condenãço es Cí veis por Atos de Improbidãde Administrãtivã, 
mãntido pelo Conselho Nãcionãl de Justiçã (www.cnj.jus.br/improbidãde_ãdm/consultãr_requerido.php). 

c) Listã de Inido neos mãntidã pelo Tribunãl de Contãs dã Uniã o - TCU. 
(https://contãs.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:15851881663250::::P3_TIPÓ_RELACAÓ:INIDÓNEÓ) 

d) Pãrã ã consultã de fornecedores pessoã jurí dicã poderã  hãver ã substituiçã o dãs consultãs 
ãcimã pelã Consultã Consolidãdã de Pessoã Jurí dicã do TCU (https://certidoes-ãpf.ãpps.tcu.gov.br) 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:15851881663250::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

7.2.2. A consultã ãos cãdãstros serã  reãlizãdã em nome dã empresã fornecedorã e tãmbe m de seu 
so cio mãjoritã rio, por forçã do ãrtigo 12 dã Lei n° 8.429, de 1992, que preve , dentre ãs sãnço es impostãs 
ão responsã vel pelã prã ticã de ãto de improbidãde ãdministrãtivã, ã proibiçã o de contrãtãr com o Poder 
Pu blico, inclusive por interme dio de pessoã jurí dicã dã quãl sejã so cio mãjoritã rio. 

a) Cãso conste nã Consultã de Situãçã o do Fornecedor ã existe nciã de Ócorre nciãs Impeditivãs 
Indiretãs, o gestor diligenciãrã  pãrã verificãr se houve frãude por pãrte dãs empresãs ãpontãdãs no 
Relãto rio de Ócorre nciãs Impeditivãs Indiretãs. 

b) A tentãtivã de burlã serã  verificãdã por meio dos ví nculos societã rios, linhãs de 
fornecimento similãres, dentre outros. 

7.2.2.b.1. Ó fornecedor serã  convocãdo pãrã mãnifestãçã o previãmente ã  suã desclãssificãçã o. 

c) Constãtãdã ã existe nciã de sãnçã o, o fornecedor serã  reputãdo inãbilitãdo, por fãltã de 
condiçã o de pãrticipãçã o. 

7.3. Hãvendo ã necessidãde de envio de documentos de hãbilitãçã o complementãres, 
necessã rios ã  confirmãçã o dãqueles exigidos neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e jã  ãpresentãdos, o 
fornecedor serã  convocãdo ã encãminhã -los, em formãto digitãl, ãpo s solicitãçã o dã Administrãçã o, sob 
penã de inãbilitãçã o. 

7.4. Somente hãverã  ã necessidãde de comprovãçã o do preenchimento de requisitos mediãnte 
ãpresentãçã o dos documentos originãis nã o-digitãis quãndo houver du vidã em relãçã o ã  integridãde do 
documento digitãl. 

7.5. Ó fornecedor enquãdrãdo como microempreendedor individuãl que pretendã ãuferir os 
benefí cios do trãtãmento diferenciãdo previstos nã Lei Complementãr n. 123, de 2006, estãrã  dispensãdo 
(ã) dã provã de inscriçã o nos cãdãstros de contribuintes estãduãl e municipãl e (b) dã ãpresentãçã o do 
bãlãnço pãtrimoniãl e dãs demonstrãço es contã beis do u ltimo exercí cio. 

7.6. Hãvendo necessidãde de ãnãlisãr minuciosãmente os documentos exigidos, ã sessã o serã  
suspensã, sendo informãdã ã novã dãtã e horã rio pãrã ã suã continuidãde. 

7.7. Serã  inãbilitãdo o fornecedor que nã o comprovãr suã hãbilitãçã o, sejã por nã o ãpresentãr 
quãisquer dos documentos exigidos, ou ãpresentã -los em desãcordo com o estãbelecido neste Aviso de 
Contrãtãçã o Diretã. 

a) Nã hipo tese de o fornecedor nã o ãtender ã s exige nciãs pãrã ã hãbilitãçã o, o o rgã o ou 
entidãde exãminãrã  ã propostã subsequente e ãssim sucessivãmente, nã ordem de clãssificãçã o, ãte  ã 
ãpurãçã o de umã propostã que ãtendã ã s especificãço es do objeto e ãs condiço es de hãbilitãçã o 

7.8. Constãtãdo o ãtendimento ã s exige nciãs de hãbilitãçã o, o fornecedor serã  hãbilitãdo e o 
processo serã  encãminhãdo pãrã ãdjudicãçã o e homologãçã o pelo ordenãdor dã despesã. 

7. CONTRATAÇÃO 

8.1. Apo s ã homologãçã o e ãdjudicãçã o, cãso se concluã pelã contrãtãçã o, serã  firmãdo Termo 
de Contrãto ou emitido instrumento equivãlente. 

8.2. Ó ãdjudicãtã rio terã  o prãzo de 02 (dois) dias úteis, contãdos ã pãrtir dã dãtã de suã 
convocãçã o, pãrã o recebimento da nota de empenho, sob penã de decãir do direito ã  contrãtãçã o, sem 
prejuí zo dãs sãnço es previstãs neste Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

a) Alternãtivãmente ã  convocãçã o pãrã compãrecer perãnte o o rgã o ou entidãde pãrã ã 
ãssinãturã do Termo de Contrãto (ANEXÓ III), ã Administrãçã o poderã  encãminhã -lo 
pãrã ãssinãturã, por meio eletro nico, pãrã que sejã ãssinãdo e devolvido no prãzo de 02 
(dois) diãs u teis, ã contãr dã dãtã de seu recebimento. 



 

 

 

 

b) Ó prãzo previsto pãrã ãssinãturã do contrãto ou ãceitãçã o dã notã de empenho ou 
instrumento equivãlente poderã  ser prorrogãdo 1 (umã) vez, por iguãl perí odo, por 
solicitãçã o justificãdã do ãdjudicãtã rio e ãceitã pelã Administrãçã o. 

c) A contrãtãdã se vinculã ã  suã propostã e ã s previso es contidãs no Aviso de Contrãtãçã o 
Diretã e seus ãnexos. 

d) A contrãtãdã reconhece que ãs hipo teses de rescisã o sã o ãquelãs previstãs nos ãrtigos 
137 e 138 dã Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos dã Administrãçã o previstos nos 
ãrtigos 137 ã 139 dã mesmã Lei. 

8.3. Ficã fãcultãdo ã  Administrãçã o, quãndo o vencedor nã o ãceitãr ou nã o retirãr ã Notã de 
Empenho/ãssinãr o ãnexo dã notã de empenho, no prãzo e condiço es estãbelecidos, convocãr os licitãntes 
remãnescentes, nã ordem de clãssificãçã o, pãrã fãze -lo em iguãl prãzo, nãs condiço es estãbelecidãs no 
encerrãmento de seus lãnces. 

8.4. Ó prãzo de vige nciã contrãtuãl serã  ãdstrito ã vige nciã dos respectivos cre ditos 
orçãmentã rios do exercí cio de 2026, conforme previsã o nos ãnexos ã este Aviso de Contrãtãçã o Diretã. 

8.5. Nã ãssinãturã do contrãto ou do instrumento equivãlente serã  exigidã ã comprovãçã o dãs 
condiço es de hãbilitãçã o e contrãtãçã o consignãdãs neste ãviso, que deverã o ser mãntidãs pelo fornecedor 
durãnte ã vige nciã do contrãto. 

8. SANÇÕES 

9.1. Comete infrãçã o ãdministrãtivã o fornecedor que cometer quãisquer dãs infrãço es 
previstãs no ãrt. 155 dã Lei nº 14.133, de 2021, quãis sejãm:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

X.1 Considerã-se comportãmento inido neo, entre outros, ã declãrãçã o fãlsã quãnto ã s condiço es de 
pãrticipãçã o, quãnto ão enquãdrãmento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em quãlquer 
momento dã dispensã, mesmo ãpo s o encerrãmento dã fãse de lãnces. 

XI.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Ó fornecedor que cometer quãlquer dãs infrãço es discriminãdãs nos subitens ãnteriores 
ficãrã  sujeito, sem prejuí zo dã responsãbilidãde civil e criminãl, ã s seguintes sãnço es: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

a) Adverte nciã pelã fãltã do subitem I deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo nã o se 
justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

b) Multã de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o vãlor estimãdo do(s) item(s) 
prejudicãdo(s) pelã condutã do fornecedor, por quãlquer dãs infrãço es dos subitens ãcimã mencionãdos; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr no ã mbito do Municí pio de Pãlmãs/TÓ, pelo prãzo 
mã ximo de 3 (tre s) ãnos, nos cãsos dos subitens II ã VII deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, quãndo nã o se 
justificãr ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, que impedirã  o responsã vel de licitãr 
ou contrãtãr no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes federãtivos, pelo prãzo 
mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) ãnos, nos cãsos dos subitens VIII ã XII, bem como nos demãis 
cãsos que justifiquem ã imposiçã o dã penãlidãde mãis grãve; 

9.3. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) ã nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) ãs peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) ãs circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

e) ã implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme normãs e 
orientãço es dos o rgã os de controle. 

9.4. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de pãgãmento 
eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã desse vãlor, ã diferençã serã  
descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã judiciãlmente. 

9.5. A penãlidãde de multã pode ser ãplicãdã cumulãtivãmente com ãs demãis sãnço es. 

9.6. A ãpurãçã o e o julgãmento dãs demãis infrãço es ãdministrãtivãs nã o considerãdãs como 
ãto lesivo ã  Administrãçã o Pu blicã nãcionãl ou estrãngeirã nos termos dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 
2013, seguirã o o rito previsto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.7. A ãplicãçã o de quãlquer dãs penãlidãdes previstãs reãlizãr-se-ã  em processo 
ãdministrãtivo que ãssegurãrã  o contrãdito rio e ã ãmplã defesã ão fornecedor/ãdjudicãtã rio, observãndo-
se o procedimento previsto nã Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiãriãmente nã Lei nº 1.156/2002, observãdo 
o disposto no Decreto Municipãl nº 2.400/2023. 

9.8. As sãnço es por ãtos prãticãdos no decorrer dã contrãtãçã o estã o previstãs nos ãnexos ã este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ó procedimento serã  divulgãdo no Portãl de Comprãs Pu blicãs e no Portãl Nãcionãl de 
Contrãtãço es Pu blicãs - PNCP, e encãminhãdo ãutomãticãmente ãos fornecedores registrãdos no ãviso de 
licitãço es do Portãl de Comprãs Pu blicãs, por mensãgem eletro nicã, nã correspondente linhã de 
fornecimento que pretende ãtender. 

10.2. No cãso de todos os fornecedores restãrem desclãssificãdos ou inãbilitãdos (procedimento 
frãcãssãdo), ã Administrãçã o poderã : 

a) republicãr o presente ãviso com umã novã dãtã; 

b) vãler-se, pãrã ã contrãtãçã o, de propostã obtidã nã pesquisã de preços que serviu de bãse 
ão procedimento, se houver, privilegiãndo-se os menores preços, sempre que possí vel, e desde que 
ãtendidãs ã s condiço es de hãbilitãçã o exigidãs. 



 

 

 

 

b.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento, 
observado o disposto no artigo 55 e seguintes do Decreto Municipal nº 2.460/2023. 

c) fixãr prãzo pãrã que possã hãver ãdequãçã o dãs propostãs ou dã documentãçã o de 
hãbilitãçã o, conforme o cãso. 

10.3. As provide nciãs dos subitens ãcimã poderã o ser utilizãdãs se nã o houver o compãrecimento 
de quãisquer fornecedores interessãdos (procedimento deserto). 

10.4. Hãvendo ã necessidãde de reãlizãçã o de ãto de quãlquer nãturezã pelos fornecedores, cujo 
prãzo nã o conste deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã, deverã  ser ãtendido o prãzo indicãdo pelo ãgente 
competente dã Administrãçã o nã respectivã notificãçã o. 

10.5. Cãberã  ão fornecedor ãcompãnhãr ãs operãço es, ficãndo responsã vel pelo o nus decorrente 
dã perdã do nego cio diãnte dã inobservã nciã de quãisquer mensãgens emitidãs pelã Administrãçã o ou de 
suã desconexã o. 

10.6. Nã o hãvendo expediente ou ocorrendo quãlquer fãto superveniente que impeçã ã 
reãlizãçã o do certãme nã dãtã mãrcãdã, ã sessã o serã  ãutomãticãmente trãnsferidã pãrã o primeiro diã u til 
subsequente, no mesmo horã rio ãnteriormente estãbelecido, desde que nã o hãjã comunicãçã o em 
contrã rio. 

10.7. Ós horã rios estãbelecidos nã divulgãçã o deste procedimento e durãnte o envio de lãnces 
observãrã o o horã rio de Brãsí liã-DF, inclusive pãrã contãgem de tempo e registro no Sistemã e nã 
documentãçã o relãtivã ão procedimento. 

10.8. No julgãmento dãs propostãs e dã hãbilitãçã o, ã Administrãçã o poderã  sãnãr erros ou fãlhãs 
que nã o ãlterem ã substã nciã dãs propostãs, dos documentos e suã vãlidãde jurí dicã, mediãnte despãcho 
fundãmentãdo, registrãdo em ãtã e ãcessí vel ã todos, ãtribuindo-lhes vãlidãde e eficã ciã pãrã fins de 
hãbilitãçã o e clãssificãçã o. 

10.9. As normãs disciplinãdorãs deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã serã o sempre interpretãdãs 
em fãvor dã ãmpliãçã o dã disputã entre os interessãdos, desde que nã o comprometãm o interesse dã 
Administrãçã o, o princí pio dã isonomiã, ã finãlidãde e ã segurãnçã dã contrãtãçã o.  

10.10. Ós fornecedores ãssumem todos os custos de prepãrãçã o e ãpresentãçã o de suãs propostãs 
e ã Administrãçã o nã o serã , em nenhum cãso, responsã vel por esses custos, independentemente dã 
conduçã o ou do resultãdo do processo de contrãtãçã o. 

10.11. Em cãso de diverge nciã entre disposiço es deste Aviso de Contrãtãçã o Diretã e de seus 
ãnexos ou demãis peçãs que compo em o processo, prevãlecerã  ãs deste Aviso. 

10.12. Dã sessã o pu blicã serã  divulgãdã em Atã no sistemã eletro nico. 

10.13. Integrãm este Aviso de Contrãtãçã o Diretã, pãrã todos os fins e efeitos, os seguintes ãnexos: 

ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação; 
ANEXO II - Termo de Referência (anexo ao Portal de Compras Públicas); 
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato (anexo ao Portal de Compras Públicas). 

 

Palmas, 03 de junho de 2026. 

 

 

Antonio Luiz Cardozo Brito 
Superintendente de Licitações  



 

 

 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica:  

a) Documento de identificação oficial com foto, reconhecido em território nacional, do(s) 

administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo ou, do procurador 

constituído quando houver; 

b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

1.1 Os documentos referentes ao item 1, letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, deverão ser 

apresentados com autenticação e/ou com certificação digital, acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

b) prova de regularidade fiscal perante o Município de Palmas/TO; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-



 

 

 

 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede do fornecedor; 

i. Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas 

deverão apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido 

na esfera judicial, nos termos do art. 58 da lei 11.101/2005. 

ii. A Certidão Negativa de Falência deverá ser apresentada com autenticação por 

órgão competente e/ou com certificação digital, caso não possa ser aferida 

por meios oficiais, online. 

 

 

4 Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) / certidão(ões) / declaração(ões) de capacidade técnica e de aptidão, 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em favor do 
licitante, que comprove o fornecimento de maneira satisfatória dos produtos, 
compatíveis em características com o objeto desta licitação.  

  



 

 

 

 

ANEXO II -   TERMO DE REFERÊNCIA - BENS/SERVIÇOS 

 

(ANEXO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS) 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

  

 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

(ANEXO AO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS) 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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